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Secretaria; Munic.ipal de Educação e adota
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EXMOSR. PR SIDENTEDACÂMARAMUNICIPAL DE,FORTALEZA.

• J

O Vereador a aixo assiriado, no uso de suas atribuições legais e em col1formidade com o
art. 125 do ReimentÇ) Interno da Câmara Municipal de Fortaleza, após ouvido o Plenário,
vem submeter 'apreciação ~esta augusta C~sa legislativaa Indicação emepigrafe, a qual,.
depois de apr vada, será ,enviadaao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a fim de que a mesma
retome a esta asa em forma de Mensagem.
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INDICAÇÃO XA AOO 1 5 91. 2 O 13,
PROJETO D LEI

-Cria .o Plano Municipal de ,Educação
Empreendedora, . para. inserção do
empreendedorismo nas Escólas de Ensino'
Fundamental Municipais,' vinculadas à
Secretaria Municipal de EduCação e adota
outras providências. .

A CÂMARA'\MUNICIPAL DE FORTALEZA, DECRETA.

Art. 10 - Fica criado o Plano Municipal de. Educação Em'preendedora,
vinculado à Sec taria MlJnicipalde ,Educação. ,

Art. 2°. O plano disposto no.artigo anterior, a serimplementado pelos órgãos
competentes, pr moverá a .inserção do empreendedorismo no ensino formal, nas,escolas
de ensino fund mental e nas escolas técnicas vinculadas à Secretari~ Municipal' de
Educação. . .

Art. 30
- O Plt;lnotem como objetivo contribuir para a disseminação da cultura

empreendedora, torriando-a matéria eletiva nas escolas públicas municipais que oferecem
ensino fundam ntale ensíno técnico, a fim de. despertar- e fortalecer o espírito.
empreendedor: p r meio do incentivo aos comportamentôsempteendedores, possibilitando
.uma nova con ciência de trabalho· ria comunidade escolar ~ inceritivandó·· um
po'sidonamento mpreendedor naqueles que irão ingressar nome~cado de trabalho pu irão
criar negócios pr prios. . '

§ 1 ..;.O ensino de empreendedorismo se dará em forlTla de disciplina ou de
projetos' transv rsais que proporcionem \aosalunos o desenvolvimento das suas

.características e preendedoras visando o desenvolvimento de cidadãos ativos.' ,
§' 2 ,-:, O material didátiCo a serl,Jtilizadodeverá ser constituído com as

orientações nece sárias ao desenvolvimento das atividades do professor edo aluno.
. Art.' o - Para o alcánce do objetivo proposto, os professores da ~ede Pública

Municipal do E sino Fundamental e das EscOlas Técnicas serão capacitados em
metodologias qu permitam a cada unidade escolar aplicá-Ias conforme sua estratégia
educacional, ada tando-as à suarealidade sociocultural, sem desobedecer às orientações
metodológicas pr postas. ,,'

. Art. 50 - Outras atividades também poderão ser criadas e estimuladas no
âmbito deste Pia o: ,.'

I - ira do Jovem Empreendedor. Espaço para ~xposição dos projetos de
empreendedoris o desenvolvidos pelos alunos. . "

,,- lube do Jovem Empreendedor. Para dàr.continuidade aos projetos
desenvolvidos no cursos e apresentados na Feira do' Jovem Empreendeºor poderá ser
criado o Clube o Jovem Empreendedpr.Essa iniciativa deverá apoiar os 'jovens na '
obtenção de cón itos técnicós e de gestão.que proporcionem a abertura ou a ampliação
do n,egóciode ma eira competitiva. ,'
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11I . Centro de Educação Empreendedora. A missão do CentrcrdeEducação
Empreendedo é disseminar a cultura e,mpreendedorapor meio de ações edúcativas
focadas no des nvolvimentode competências'eno fortalecimento de princípios éticos. O
Centro terá o . bjetivo de desenvolvermetodole>gias, cursos, jogo~, materia,is didáticos e ;
disciplinas (inclusive cursos de ensino a distância); capacitare treinar professores;
promover feiras exposições, eventos e prêmios; estimularas atividades com os alunos;
promover parce ias com outras escolas, universidades, instituições 'de fomento e apoio ao
empreendedori mo; empresàs e organiiaçoes sociais.

A . 6° - Será''criada uma Unidade Gestora do Plano (UGP) ligada diretamente
ad Gabinete do ecretário Municipal de Educação. '

§ 10
- A UGP será coordenada pela Secretaria Municipal de Educação,

§ ° - AUGP será constituídB'portécnicos da Secretaria Municipal de
EdUcação, por epresentantes de outras, secretarias, universidades,empresas privadas e
órgãos do gove o, além de especialistas bu gestoresnomeados pelo Secretário Municipal
.de'Educação. .... .

. § 0_ Cabe à UGP a gestão do Plano perante as Escolas çJe E'nsino
Fundamental da Secretaria de Educação e EscolasTécnicas!de Fortaleza. '

§ o -A UGP definirá as metas anuais estabelecendo: número de professores
a serem capacit dos, númerp de escolas que oferecerão atividades, número de turmas a
serem criadas e número de alunos a serem atendidos. ,,' .

. Art 70
- As eventuais despesas decorrentes da aplicação destà' lei correrão à

conta das dmta es orçamentárias vigentes, suplementadas se necessárfo. '
. . Art ao - o Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa)
dias contados a artir ,dadata de sua publicação., .

, AF1go 90
- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Departamento L gislativo da Câmarà Municipal de Fortaleza,
Forta~eza,em de . '.2013.
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JUSTIFICATIVA ,
Empreendedorismo e educação são duas oportunidades

tão extraordinárias que precisam ser aproveitadas e interligadas se
quis rmbs desenvolviir o capital humano' necessário para a cOf,1struçãodas

oci~ades do futuro. Empreendedorismo é o motor que gera inovação,
em rego e crescimento econômico. SÓ com Çt. criação de um ambiente em

que o empreendedorismO possa prosperar e onde os empresários possam
perimentar novas ideias e capacitar outras pessoas éque pOderem.os
arantir que muitos dos problemas do mundo não ficarão sem solução.

. -KlausSchwab
!

Executivo chefe ao Fórum Econômico Mundial

Março de 2012

, Nos últimos a'1. s, oempreendedbrismo e ds pequenos negócios tornaram-se políticas
públicas de gra de relevância'noBrasil. Tanto no ·Executivo quanto no Legislativç>,. nas
esferas federal, staduaise municipais vêm s~ndo criadas políticas 'que estão mudàndo o .
ambiente e a for' ação'técnica·dos empreendedores brasileiros. Cinco entre as quinze leis
Complementare aprovadas pelo Congresso Nacional, no período de dezembro de 2006 a
janeiro de 201 ,. foram leis de apoio ao Empreendedorismo e ,às .Micro e Pequenas
Empresas. Todo os Estados da Federação aprovaram leis regulamentando.a lei Geral (le
nO123/2006) e e torno de 4mil cidades brasileiras já dispõem de algum mecanismo legal
que regLJlamentaa lei. , .
Várias atividade e programàs de educação empreendedora jáestão sendo introduzidos no
ensino fundame tal, principalmente nas .escolas municipais, enquanto no ensino médio são

.menos, frequen S, embora as pesquisas, recentes' revelem grande interesse dos
estudantes na,p. ssibilidade de abrir um negócio próprio, durante e após a conclusão dos
cursos.' ';
Partindo. do pre suposto de que o adolescente el'1contra-seempleno desenvolvimento
físico e mental;. s curríc410s dessàs escolas deve.minvestir em saberes e .práticas que
contemplem es e estágio da vida, procurancto torná-I o mais . criativo e preparado
intelectualmente para enfrentar os 'desafios do mundo contemporâneo. Para tanto', faz-se
necessário cons lidar processos inovadores, introduzir novas metodologias que tragam e
aperfeiçoem for ás de ensinar e.aprender. _
É importante co siderar que á inserção do empreendedorismo na educação não deve se
dar apenas com uma ação isolada· de inclusão de uma disciplina na grade:curricular. A.
c:::riaçãode cultur empreendedorá requer tempo e um programa com múltiplas atividades,
entre elas: . .

• Desenvolv mento de currículo', recursos e métodos de ensino; ,
• Treinamen o e desenvolvimento de professores; ,
• Apoioda dministraÇão das escolas;
• ~locaÇão e recursos financeiros;

. ,
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